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Autor: Ruy Carneiro 
 

Data da 
Apresentação: 

17/12/2019 

 

Ementa: Altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para limitar 
em três meses o prazo máximo para que as concessionárias e 
permissionárias do serviço de distribuição de energia elétrica 
efetuem a cobrança de valores faturados a menor relativos a 
unidades consumidoras atendidas em baixa tensão. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa do Consumidor;  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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